
Descrição

10-005-229-2855
Referência: ABR/2023

Roteiro:

Emissão: 17/04/2023
Nº do Medidor: 00002055404

Classe/Subcls.:

DIC MENSAL

FIC MENSAL

DIC TRIMESTRAL
DIC ANUAL

FIC TRIMESTRAL
FIC ANUAL
DMIC

02/2023

- Conjunto

RODOVIARIA

18/05/2023
CUIABA I

FRANCISCA DE SOUZA COSTA

RESIDENCIAL/RESIDENCIAL / MONOFÁSICA

CEP 78000000 - CUIABA I / MT (AG: 5)
RUA DOS PINHEIROS 4 0050827142100 - CASA 4 - JARDIM MONTE LIBANO

7,0
0,0
0,0
4,0
0,0
0,0
5,0

0,00

0,00

0,00

1

NOMINAL 127

133
117

CONTRATADA
LIMITE INFERIOR
LIMITE SUPERIOR

CNPJ/CPF/RANI 77857674168
Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica

DISCRIMINAÇÃO
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA
COMPRA DE ENERGIA
SERVIÇO DE TRANSMISSÃO
ENCARGOS SETORIAIS

43,80
54,58

6,34
24,87

VALOR (R$) %

30,19
3,51

13,76

24,22

MÉDIA DOS ÚLTIMOS MESES: 122 KWh
-Compartilhar alivia a dor. Ligue 188.
-Reajuste tarifário médio 8,81%, a partir de 08/04/23, conforme REH Nº 3.182/ANEEL.
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Quantidade Preço kWh Valor (R$)SEGUNDA VIA DE CONTA

- Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 02/2023): R$ 70,31

- Além das faturas em atraso acima, existe(m) 6 fatura(s) no montante de
R$ 954,50 relativa(s) a período(s) anterior(es).
- REAVISO: Caso a(s) fatura(s) acima continue(m) em atraso, o fornecimento poderá
ser suspenso a partir de 02/05/2023. Conforme Resolução 414/ANEEL. O pagamento
após essa data não elimina a possível suspensão do fornecimento, caso o mesmo não
seja comunicado  ou  as contas pagas não estejam  na unidade  consumidora para
comprovação. Caso essas faturas estejam pagas, desconsiderar essa mensagem.
ESTE PRAZO NÃO VALE PARA AS FATURAS JÁ REAVISADAS, para estas a suspensão do
fornecimento poderá ocorrer a qualquer momento até o decurso do prazo de 90(noventa)
dias, contado da data de vencimento da fatura vencida e não paga.
Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento
- Seu CPF foi protestado? Consulte através do site: http://pesquisaprotesto.com.br

Mato Grosso

FRANCISCA DE SOUZA COSTA

DICRI
0647.70d7.b377.2ce6.f256.6d4e.5830.e629

17/03/23 14789
119,65
131,25

156
129

MAR/2023
FEV/2023 17/04/23

13,0Identificador para Débito Automático:
00006537864

114944 31
TOTAL 180,78 100,00

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 28,32
OUTROS SERVIÇOS

51,19
0,00 0,00

6/653786-4

(B{SgSg\aQvB{B{WgBnQ{B{B{LiGsWmWdJwJmOcQxEvQh)
3064-3 /110830-1

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL
00190.00009 03268.811050 08238.420171 1 93310000018078
Pagador: FRANCISCA  D* CNPJ/CPF: 778********
RUA  D* PINH****  005082******  CA**  - JARDIM MONTE LIBANO - CUIABA I / MT - CEP 00000-000
Nosso-Número
32688110508238420

Nr Documento
000000000202304

Data Vencimento
25/04/2023

R VEREADOR JOÃO BARBOSA CARAMURU, 184 - BANDEIRANTE - CUIABÁ / MT - CEP 78010-900
Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 03.467.321/0001-99

Valor do Documento
R$ 180,78

FRANCISCA  D*
RUA DOS PINHEIROS 4 0050827142100 - CASA 4
CUIABA I

Nº 013.306.403
ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ 03.467.321/0001-99     Insc. Est. 13.020.425-0

ABR/2023 17/04/2023 155 25/04/2023 R$ 180,78

Rua Vereador João Barbosa Caramuru, 184
Cuiabá/MT - CEP 78010-900


